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DECRETO LEGISLATIVO Ne. 31/2010

Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do Município de Ivaiporã, Estadòvdo. 
Paraná, à Comunidade Enxadrística de Ivaiporã, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente 

promulgo o presente

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. le - Fica referendada a cessão de uso de 01 (um) micro ônibus do Município, 

para o transporte de atletas, para participarem da fase semifinal do 

“CAMPEONATO PARANAENSE DE XADREZ", que será realizado no dia 27 de 

novembro do corrente ano, na cidade de Manoel Ribas.

Art. 2- - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado 
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez.

Dr. Ade: reside Souza Jaffer Guilherme Saganski Ferreira 
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